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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 399
SESSÃO ORDINÁRIA DE 13/6/2022       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

A saúde pública é uma pauta constante deste vereador, que neste momento, está debruçado na elaboração de um Projeto de Lei que “Garante à parturiente a possibilidade de optar pela cesariana, a partir de 39 semanas de gestação, bem como a analgesia, mesmo quando escolhido o parto normal”, seguindo o modelo da Lei Estadual nº 17.137 de 23 de agosto de 2019 da Deputada Janaina Paschoal do PSL.

Posto isto, gostaríamos de fazer o levantamento junto à Secretaria de Saúde sobre a quantidade de partos que são realizados através de cesariana e o parto normal.

Esses indicadores sociais serão de grande monta para a justificativa da elaboração do Projeto de Lei proposto, pois, acreditamos na replicabilidade dos elementos normativos.

É função deste vereador elaborar políticas públicas que possam otimizar e melhorar as condições das parturientes.

Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado à Secretária de Saúde, VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar a quantidade de partos normais e cesáreas realizados em nossa cidade no ano de 2021.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 13 de junho de 2022

	Vereador Autor ABELARDO
REPUBLICANOS
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